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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA 
Procuradoria-Geral 

Núcleo de Processo de Licitação e Contratos

 
CONTRATO-PG Nº 28/2021-NPLC

 
PROCESSO Nº 00001-00008106/2021-66
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM
ENTRE SI A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL E A EMPRESA
ORGANIZAÇÃO FLORESTA ENGENHARIA E
SERVIÇOS LTDA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO DE NOVA IMPERMEABILIZAÇÃO
COM MANTA ASFÁLTICA, REVESTIMENTO
EM ARGAMASSA E RETROFIT DAS
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDRÁULICAS
DOS ESPELHOS D’ÁGUA INTERNO E
EXTERNO DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL.

 
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, neste ato denominada CONTRATANTE, com sede no Eixo Monumental, Praça

Municipal, Quadra 02, Lote 05, nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.963.645/0001-13, representada por seu Secretário-Geral,
MARLON CARVALHO CAMBRAIA, consoante competência delegada pelo art. 1º, inciso X, do Ato do Presidente nº 46/2021 com base em
sua competência originária do art. 42, § 1º, inciso XI, do Regimento Interno da CLDF, e de outro lado a EMPRESA ORGANIZAÇÃO
FLORESTA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.874/0001-70, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representado por JUAREZ MARTINS TRISTÃO JÚNIOR, portador da Cédula de Identidade nº 10.134/D CREA-DF, expedida em
30/03/1999 e CPF nº 498.056.731-20, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada, têm entre si justo e avençado e celebram o
presente contrato que tem por objeto a contratação de empresa de engenharia especializada para execução de serviço de nova
impermeabilização com manta asfáltica, revestimento em argamassa e retrofit das instalações elétricas e hidráulicas dos espelhos d’água
interno e externo da Câmara Legislativa do Distrito Federal do qual são partes integrantes o edital do Pregão Eletrônico nº 17/2021-CLDF, a
proposta apresentada pela CONTRATADA, no que couber, e os anexos constantes do processo n° 00001- 00008106/2021-66, sujeitando-se as
partes às normas disciplinares da Lei nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94, n° 9.648/98 e 9.854/99, da Lei nº
8.078/90, da Lei nº 10.520/02 e demais legislação aplicável à espécie, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa de engenharia especializada para execução de serviço de nova

impermeabilização com manta asfáltica, revestimento em argamassa e retrofit das instalações elétricas e hidráulicas dos espelhos d’água
interno e externo da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O serviço será realizado na forma de execução indireta.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das previstas no Projeto Básico – Anexo I do Edital, as seguintes:
3.1.1. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e condições de habilitação apresentadas durante o processo

licitatório, particularmente os referentes aos responsáveis técnicos indicados;
3.1.2. Indicar e manter Preposto, a ser aceito pela Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF, para representá-lo na execução do

Contrato;
3.1.3. Antes de iniciar os serviços contratados, efetuar as devidas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) no CREA e/ou

Registros de Responsabilidade Técnica (RRT);
3.1.4. Revisar e detalhar o Cronograma de Execução do serviço objeto da Licitação;
3.1.5. Apresentar plano de execução de obras com detalhamento das ações de redução de transtorno e interferência da obra no fluxo

normal de atividades da Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF;
3.1.6. Apresentar cronograma de execução da obra, objeto da Licitação, revisado e detalhado;
3.1.7. Cumprir todas as determinações das Normas Regulamentares de Segurança e Saúde no Trabalho (Ministério do Trabalho e

Emprego - MTE) que abranjam os serviços componentes do objeto deste contrato, sendo que qualquer multa aplicada pelo MTE não poderá ser
repassada à CLDF;

3.1.8. Efetuar correções, alterações e/ou modificações de projetos, especificações, memoriais e outros que se mostrarem necessários
ao melhor desenvolvimento dos serviços ou que sejam do interesse do CONTRATANTE ou, ainda, aquelas decorrentes de atendimento a
normas técnicas e legislações;

3.1.9. Conferir, antes do início dos serviços, todos os desenhos, especificações, cotas e detalhes de execução de todos os serviços e
demais elementos que compõem o projeto. Qualquer desconformidade deverá ser comunicada previamente à fiscalização;

3.1.10. Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e dos profissionais envolvidos nos
trabalhos perante o CREA e/ou CAU;
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3.1.11. Executar os serviços sob a responsabilidade técnica do(s) profissional(is) detentor(es) do(s) atestado(s) apresentado(s) para
habilitação da empresa na licitação, sendo exigida visita à obra de um dos responsáveis técnicos;

3.1.12. Assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e inclusive os resultantes de acidentes no trabalho e incêndios;
3.1.13. Efetuar às suas expensas todos os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do

objeto do contrato;
3.1.14. Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados, prepostos ou subcontratados, ainda que

involuntariamente, às instalações dos prédios, mobiliários, máquinas, equipamentos e demais bens da Câmara Legislativa do Distrito Federal -
CLDF ou de propriedade de terceiros, durante a execução dos serviços de engenharia;

3.1.15. Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, servidores públicos ou mesmo terceiros quando
da execução dos serviços de engenharia;

3.1.16. Manter os seus empregados identificados, devidamente uniformizados e com todo o equipamento de proteção individual (EPI)
exigido, quando em trabalho;

3.1.17. Prover seus funcionários com equipamento de proteção individual (EPI) adequado à execução da obra, objeto do contrato;
3.1.18. Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamentos e ferramentas utilizadas, até a

conclusão dos trabalhos;
3.1.19. Proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela CONTRATANTE para a perfeita execução dos

serviços de engenharia;
3.1.20. Fornecer somente material de primeira mão e qualidade, bem como observar, rigorosamente, as especificações técnicas e as

regulamentações aplicáveis a cada caso, executando todos os serviços com esmero e perfeição;
3.1.21. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização, que serão formuladas por escrito em 2 (duas) vias e entregues

mediante recibo ou registrada no “Diário de Obra”;
3.1.22. Retirar do local de execução dos serviços de engenharia, nos termos da notificação da fiscalização, qualquer empregado que

não corresponder à confiança ou perturbar a ação da fiscalização;
3.1.23. Retirar, nos termos da notificação da fiscalização, todo o material rejeitado, bem como demolir e refazer imediatamente, por

sua conta, tudo que não for aceito, em razão da qualidade dos materiais ou da mão de obra utilizados;
3.1.24. Responder, por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, servidores públicos ou mesmo terceiros quando

da prestação dos serviços;
3.1.25. Submeter ao CONTRATANTE, antes do início dos trabalhos, a relação nominal de seu pessoal técnico envolvido com a execução

dos serviços, para o fim previsto no artigo 30, § 10º, da Lei nº 8.666, de 1993;
3.1.26. Entregar os serviços dentro dos prazos e pelo preço constante em sua proposta e de acordo com as especificações constantes

deste Contrato, conforme cronograma físico-financeiro;
3.1.27. Apresentar, junto com as notas fiscais/faturas relativas, a cópia autenticada dos comprovantes de pagamento de todos os

encargos trabalhistas e do recolhimento das contribuições ao FGTS referentes a todos os trabalhadores envolvidos na obra; bem como a
comprovação da regularidade trabalhista através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

3.1.28. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos, até 50% do valor inicial atualizado
do contrato, e as supressões, até 25% do valor inicial atualizado do contrato;

3.1.29. Comunicar por escrito à fiscalização a conclusão dos serviços de engenharia e indicar preposto para acompanhar as vistorias
para recebimento provisório e definitivo;

3.1.30. Não subcontratar, ceder ou transferir parcial ou total os serviços contratados, salvo mediante prévia e expressa anuência da
CLDF, nos limites por ela permitidos.

3.2. É expressamente vedado à CONTRATADA:
3.2.1. Possuir servidor da CLDF como dirigente, sócio com poder de direção, responsável técnico ou empregado, ou ter administrador

ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda
ou contratação, ou de autoridade hierarquicamente superior no âmbito da CLDF;

3.2.2. A veiculação de publicidade do objeto do contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE.
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:
4.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços, dentro das normas deste contrato;
4.1.2. Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados

sobre os serviços, para que os serviços possam ser desempenhados dentro das normas do contrato;
4.1.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar bem como ordenar, a realização de alterações/modificações de todos os serviços e produtos

apresentados pelo CONTRATADO, para atender a interesses do CONTRATANTE ou de normas técnicas e legislativas;
4.1.4. Vetar o emprego de qualquer produto e/ou material que considerar incompatível com as especificações apresentadas na

proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde dos servidores;
4.1.5. Atestar notas fiscais/faturas e efetuar os pagamentos à CONTRATADA;
4.1.6. Efetuar o pagamento da última fase após o recebimento definitivo;
4.1.7. Notificar a CONTRATADA da aceitação definitiva da obra, após a vistoria e recebimento definitivo por parte da Comissão de

Recebimento;
4.1.8. Efetuar a devolução da garantia à CONTRATADA após o recebimento definitivo;
4.1.9. Apurar supostas irregularidades na execução e aplicar as sanções administrativas contratuais.
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO
5.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por Comissão Executora da CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL - CLDF, especialmente designada pela autoridade contratante, por meio de Portaria, podendo ser assessorado por equipe
multidisciplinar composta por servidores, designados pela Contratante, e/ou empresa especializada a ser contratada para esse fim;
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5.2. A Comissão designada deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais;

5.3 A Comissão poderá solicitar à CONTRATADA a substituição, no prazo de 72 horas, de qualquer profissional que embarace a
fiscalização;

5.4. A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e
prepostos;

5.5. A CONTRATADA deverá, observado o Cronograma Físico-financeiro, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a data prevista para
o encerramento da fase, notificar a CONTRATANTE da conclusão dos serviços, por meio de comunicação escrita entregue à Comissão,
mediante recibo e acompanhada da respectiva Planilha de Medição da Fase;

5.6. Da Planilha de Medição da Fase constarão os percentuais de execução de cada serviço e o valor proposto para a fase, não se
aplicando, a partir da assinatura do Contrato e para efeito de execução, medição e fiscalização os custos unitários do Orçamento Sintético;

5.7. Em caso de conformidade, a Comissão informará à CONTRATADA sobre a aceitação dos serviços e autorizará a emissão dos
documentos de cobrança;

5.8. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a Comissão discriminará por meio de relatório as
falhas ou irregularidades encontradas, ficando a CONTRATADA com o recebimento do relatório, cientificada das irregularidades apontadas e de
que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis;

5.9. Os serviços não aceitos pela Comissão serão glosados da Planilha de Medição da Fase;
5.10. À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente os serviços rejeitados a nova verificação da

Comissão.
CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO
6.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 213.192,26 (duzentos e treze mil e cento e noventa e dois reais e vinte e

seis centavos), estabelecido na proposta, correndo a despesa à conta da dotação orçamentária da CLDF.
6.2. Todas as despesas com os tributos, taxas, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam

sobre o objeto desta licitação, correrão por conta da CONTRATADA.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA
7.1. A contratada prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato em até 5 (cinco) dias úteis após sua assinatura.
7.1.1. a inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por

cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento);
7.1.2. o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.
7.2. Caberá à CONTRATADA a escolha da garantia entre as modalidades referidas no parágrafo primeiro do artigo 56, da Lei Federal nº

8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA GARANTIA DOS MATERIAIS E SERVIÇOS
8.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei nº 9.648/98, o objeto será recebido:
8.1.1. Provisoriamente, mediante termo próprio, em até 30 (trinta) dias corridos, contados da comunicação escrita da contratada, e

após a verificação de que os serviços se encontram prontos e em condições de serem recebidos;
8.1.2. Definitivamente, em até 60 (sessenta) dias corridos após o recebimento provisório e após vistoria que comprove a adequação

dos serviços aos termos contratuais, mediante termo próprio devidamente assinado. A CONTRATADA deverá reparar os vícios verificados
dentro do prazo de garantia, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 69 da Lei nº 8.666/93 e o art. 12 da Lei nº 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).

8.3. Os materiais e os serviços executados relativos à impermeabilização com manta asfáltica, revestimento em argamassa e retrofit
das instalações elétricas e hidráulicas dos espelhos d’água interno e externo da Câmara Legislativa do Distrito Federal deverão ter garantia, nos
termos do disposto no Termo de Garantia – Anexo VI do Projeto Básico.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
9.1. Os pagamentos serão efetuados pela CLDF, em moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária, em parcelas de acordo com o

Cronograma Físico e Financeiro do Projeto Básico, e no valor correspondente ao somatório dos serviços efetivamente executados, segundo as
medições efetuadas pela FISCALIZAÇÃO.

9.2. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da nota fiscal/fatura pela FISCALIZAÇÃO, desde
que a CONTRATADA apresente os documentos de cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se
refere às retenções tributárias e previdenciária e a comprovação das obrigações trabalhistas.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações:
9.3.1. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –

SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 29 da Lei 8.666/93;

9.3.2. Da regularidade trabalhista, constatada através da emissão da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.3.3. Do cumprimento das obrigações trabalhistas e contribuições sociais, correspondentes à nota fiscal ou fatura a ser paga pela

Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF.
9.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por culpa comprovada da CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de

encargos moratórios, apurados desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento.
9.5. A parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo

com a variação “pro rata tempore” do INPC.
9.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação ou quando existir qualquer obrigação que lhe

for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
9.7. A critério da CLDF, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para cobrir dívidas de responsabilidade da CONTRATADA

relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência de irregular execução contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciada no SICAF pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas prevista neste edital.

10.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e no Decreto Distrital nº 26.851/2006 com a redação dada pelo Decreto
Distrital 35.831/2014, e, ainda, observado o que estabelece o item 31 do Projeto Básico, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado (Índice de Atraso na Entrega), assim considerado pela Administração, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não, no que couber:

a) Advertência;
b) Multa de: 
I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou na execução de serviços, calculado sobre o

montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a
até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou na execução de serviços, calculado,
desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega dos materiais ou
de conclusão dos serviços, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço,
ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,
exceto prazo de entrega ou prazo de conclusão dos serviços;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Câmara Legislativa do Distrito Federal,
pelo prazo de até dois anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.3. Em caso de inadimplemento contratual, o valor da multa deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da

intimação, podendo ser descontado da garantia contratual prestada ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, ou ainda cobrado
judicialmente, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

10.4. Em qualquer caso, a CONTRATADA será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da notificação.

10.5. As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem
prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/90.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1. A rescisão deste Contrato poderá ser:
11.1.1. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no art. 78, inc. I a XII e XVII, da Lei nº

8.666/93;
11.1.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo nos autos do processo da licitação, desde que haja conveniência para a

CONTRATANTE;
11.1.3. judicial, nos termos da legislação em vigor.
11.2. A rescisão do Contrato obedecerá ao que preceituam os arts. 77 a 80, da Lei nº 8.666/93.
11.3. Além das hipóteses expressamente previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, garantida a prévia defesa, constituem motivos para a

rescisão deste contrato:
11.3.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
11.3.2. O atraso injustificado no início do serviço e, ainda, a paralisação sem justa causa sem prévia comunicação à CONTRATANTE;
11.3.3. O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim

como as de seus superiores;
11.3.4. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelos representantes

da CONTRATANTE, especialmente designados para acompanhar o contrato;
11.3.5. A decretação de falência, a dissolução da sociedade, a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que prejudique a execução do contrato;
11.3.6. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, de alta relevância e amplo conhecimento, regularmente comprovado e impeditivo

da execução do objeto deste contrato, sem prejuízo do disposto no art. 79, §2º da Lei nº 8.666/93;
11.3.7. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da

CONTRATANTE e exaradas nos autos do processo administrativo a que se refere este contrato, sem prejuízo do disposto no art. 79, § 2º da Lei
nº 8.666/93;

11.3.8. A subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato, salvo quando expressamente aceita pela
CLDF, nos limites por ela permitidos;

11.3.9. A supressão superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor contrato, por parte da Administração, quando não decorrentes de
acordo entre as partes.

11.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

11.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
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11.6. Os atos de aplicação das penalidades previstas neste contrato serão publicados no Diário da Câmara Legislativa – DCL e no Diário
Oficial do Distrito Federal – DODF.

11.7. Nos casos de aplicação das penalidades previstas neste contrato, a CONTRATANTE adotará as seguintes providências:
I – Assunção imediata do objeto do contrato, no estado que se encontrar;
II – Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos; e
III – Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA
12.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com eficácia a partir da data de sua publicação no DODF, podendo ser prorrogado

através de termo aditivo, a critério da Câmara Legislativa do Distrito Federal, desde que ocorra um dos motivos previstos no § 1º do art. 57 da
Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado,

mantidas as mesmas condições contratuais estipuladas, sem que lhe caiba qualquer reclamação.
13.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei nº

8.666/93, vedada a modificação do objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes das obrigações assumidas com a execução deste Contrato correrão à conta de dotação orçamentária

própria da CLDF, Programa de Trabalho: 0112282041006 – Reforma e Benfeitorias no Edifício Sede da CLDF; Subtítulo: 0001 – Reforma e
Benfeitorias no Edifício Sede da CLDF – Plano Piloto; Elementos de Despesa: 449051 – Obras e Instalações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
15.1. As partes elegem o foro da Circunscrição Judiciária Especial de Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado

que seja, para dirimir eventuais dúvidas e litígios decorrentes do presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
16.1. O fornecimento objeto deste contrato foi precedida de licitação, realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº 17/2021-

CLDF, instruída nos autos do processo nº 00001-00008106/2021- 66.
16.2. Independentemente de transcrição, fazem parte deste Contrato todas as condições estabelecidas no Instrumento Convocatório do

Pregão Eletrônico nº 17/2021-CLDF e seus Anexos.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
17.1. A CONTRATANTE providenciará, às suas expensas, a publicação do extrato do presente Contrato no Diário Oficial do Distrito

Federal, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. A Câmara Legislativa do Distrito Federal convocará oficialmente a licitante vencedora para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar do recebimento da notificação, assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93 e no instrumento convocatório do certame.

18.2. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste contrato serão dirimidos pela Diretoria de Administração e Finanças –
DAF/CLDF, com fundamento na legislação aplicável à espécie, em especial, pelas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02.

18.3. Durante a execução deste contrato não serão consideradas comunicações verbais. Todas as comunicações que envolvam a
execução deste contrato, de uma parte à outra, serão consideradas como suficientes desde que efetuadas por escrito e entregues sob
protocolo ou qualquer outro meio que comprove o recebimento.

18.4. Se a CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de qualquer obrigação da CONTRATADA relacionadas com a
execução deste, tal fato não poderá desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão
inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. E por estarem de acordo, firmam as partes o presente Contrato em 3
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que produza seus efeitos. 

 
___________________________________________
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
MARLON CARVALHO CAMBRAIA
CONTRATANTE
__________________________________________________________
EMPRESA ORGANIZAÇÃO FLORESTA ENGENHARIA E

SERVIÇOS
JUAREZ MARTINS TRISTÃO JÚNIOR
CONTRATADA
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